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Prefeitura Municipal de Lajedão
Decreto
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TODOS TODOS
DECRETO N° 11/2018

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO
DOS NOVOS MEMBROS DO
CONSELHO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE LAJEDÃO.

0 Prefeito Municipal de Lajedão, Estado da Bahia, Sr.
Humberto Carvalho Côrtes, no uso de suas atribuições legais e em
conformidade com a Legislação em vigor, DECRETA:

Art. 1° - Ficam nomeados os Conselheiros e Suplentes
abaixo relacionados para compor o novo Conselho Municipal de Saúde do
município de Lajedão/BA, com prazo de 02 (dois) anos:

1 - REPRESENTANTES DO GOVERNO/ PRESTADORES DE SERVIÇO
CONVINIADOS COM 0 SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS):

Antonio Freire de Oliveira Junior
Frederico da Costa Santos

Luciany Bonfim Lima
Maria Aparecida dos Santos Oliveira

Ana Paula Costa Santos
lago Lira Matos

Titular
Suplente

Titular
Suplente

Titular
Suplente

2- REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES DA SAÚDE

Evilásio de Jesus Moreira (Presidente)
Berílio Soares de Oliveira Filho

Douglas Vieira dos Santos (Vice-Presidente)
Gabriela Botelho Gazzinelli

Cirlânia Almeida (2a Secretária)
Igor dos Santos Neves

3- REPRESENTANTES DE USUARIOS

Danilo Santos Porto
Raison Rodrigues

Cleonice Alencar Moura
Marcelo Oliveira Freitas

Titular
Suplente

Titular
Suplente

Titular
Suplente

Titular
Suplente

Titular
Suplente
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Rita De Cassia Ferreira
Francirley De Oliveira

Mara De Jesus Santos
Zaira Souza Costa Vitor

Samuel Marciel De Aguilar
Luiz Pires

Rauney Santos Jesus (1° Secretário)
Fabiana Freire de Jesus

Titular
Suplente

Titular
Suplente

Titular

Suplente

Titular
Suplente

PR EF E 1 U RA DE 4006

TODOS 0*TODOS

Art. 2° - 0 Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 26 DE JULHO DE 2018.

HUMBER ARVALHO CORTES
0 MUNICIPAL
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